
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 57/2022

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: FHS CONSTRUTORA EIRELI-ME; OBJETO: prorrogar o prazo de
execução da obra em 120 (cento e vinte) dias, com início desde o dia 08.09.2023 e data final em 05.01.2024, do Contrato cujo objeto é
a contratação de empresa especializada em engenharia para execução do projeto de reforma do Fórum da Comarca de Araripe,
mediante o regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor preço global, conforme especificações
técnicas e demais condições expressas neste Contrato, bem como nas informações contidas no Edital da Concorrência Pública n.
06/2022, e seus anexos, ficando por consequência estendidos os 60 (sessenta) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e
Recebimento Definitivo das obras e serviços para o dia 05.03.2024 e mais 30 (trinta) dias consecutivos para procedimentos
administrativos com vistas a finalizar o vínculo contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, para 04.04.2024 ; DA SUPRESSÃO:
fica suprimido no Contrato o valor de R$ 198.716,01 (cento e noventa e oito mil, setecentos e dezesseis reais e um centavo) que
representa 9,56% do valor inicial do contrato; DO ACRÉSCIMO: fica acrescido no Contrato o valor de e R$ 1.017.810,08 (um milhão,
dezessete mil, oitocentos e dez reais e oito centavos), representando 48,98% do valor inicial, correspondente aos serviços descritos no
Anexo Único deste aditivo. Após os acréscimos e supressões neste aditivo, o contrato terá seu valor aumentado em R$ 819.094,07
(oitocentos e dezenove mil, noventa e quatro reais e sete centavos), correspondendo a um acréscimo de aproximadamente 39,42% de
seu valor inicial, passando de R$ 2.078.016,96 (dois milhões, setenta e oito mil, dezesseis reais e noventa e seis centavos), para os
atuais R$ 2.897.111,03 (dois milhões, oitocentos e noventa e sete mil, cento e onze reais e três centavos); PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 8517814-81.2023.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, §1º e incisos I e IV, e art. 65, II, § 1ª, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA : 05 de dezembro de 2023; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo
Benevides Moraes, Pedro Ítalo Sampaio Girão e Francisco Holanda Sampaio.
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